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                                           ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

                        GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL  Nº 0000408-57.2011.815.0601
REMETENTE         : Vara Única da Comarca de Belém
RELATOR         : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
01 APELANTE(S)  : Alciene de Almeida Cruz Nascimento
ADVOGADO(A/S)  : Anna Karina Martins S. Reis – OAB/PB 8.266 - A
02 APELANTE(S)  : Estado da Paraíba, representado por sua procuradora 
Rachel Lucena Trindade 
APELADO(A/S)      : Os mesmos

PROCESSUAL CIVIL –  Remessa Ofical e
Apelação  Cível  –  Reclamação  Trabalhista
c/c  pedido  de  reintegração  de  posse  –
Procedência  em  parte  da  pretensão
deduzida na exordial  - Omissão quanto à
apreciação de alguns pedidos – Sentença
“citra  petita”  -  Nulidade  da  decisão  “ex
oficio” – Decretação -  Apreciação meritória
em  Segunda  Instância  –  Possibilidade  –
Intelecção  do  art.1013,  §  3º,  do  CPC  –
Teoria causa madura. 

– A sentença que se omite na apreciação
de  determinado  pedido  incorre  em  vício
“citra  petita”,  cuja  consequência  é  a
declaração de nulidade do decisório e dos
atos processuais dele dependentes.

– O art. 1013 do CPC/2015 autoriza  que o
Tribunal julgue de logo a lide, desde que a
causa verse exclusivamente sobre matéria
de  direito  e  esteja  em  condições  para  o
imediato  julgamento.  É  o  que  a  doutrina
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costuma  chamar  de  “Teoria  da  Causa
Madura”.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO –
Reclamação Trabalhista - Servidor estadual
–  Investidura  sem  prévia  aprovação  em
concurso  público  –  Contrato  por  prazo
determinado  –  Renovações  sucessivas  –
Contrato  nulo  –  Direito  à  percepção  dos
valores referentes ao FGTS -  Indenização
de férias e respectivos terços e 13º salário –
Descabimento - Precedente do STF julgado
sob a  sistemática  da  repercussão geral  –
RE 705.140/RS – Procedência em parte.

– -  A contratação por prazo determinado é
uma exceção ao princípio da acessibilidade
dos  cargos  públicos  mediante  concurso
público de provas ou provas e títulos e foi
criada  para  satisfazer  as  necessidades
temporárias  de  excepcional  interesse
público,  situações  de  anormalidades  em
regra  incompatíveis  com  a  demora  do
procedimento do concurso (art.  37,  IX,  da
CF).

-  As  sucessivas  prorrogações  do  contrato
do  autor  não  se  compatibilizam  com  a
norma  constitucional  que  exige  tempo
determinado,  bem  como  a  ausência  de
especificação  da  contingência  fática  que
evidenciaria  a  situação de emergência  da
contratação também é incompatível com a
CF.

-  A  respeito  dos  direitos  dos  servidores
contratados  pela  Administração  Pública
sem  observância  ao  art.  37,  II,  da
Constituição  Federal,  o  Supremo  Tribunal
Federal,  após  reconhecer  a  repercussão
geral  da  matéria,  decidiu  que  tais
servidores  fazem  jus apenas  ao
percebimento  dos  salários  referentes  aos
dias  efetivamente  trabalhados  e  ao
depósito do FGTS.
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V I  S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, reconhecer de ofício a nulidade
da r. sentença, por ser “citra-petita”, e aplicando o disposto no art. 1.013, § 3º,
III, do CPC/2015, julgar procedente, em parte, o pedido nos termos do voto
do Relator e da súmula de julgamento.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se  de  reclamação  trabalhista  c/c
pedido  de  reintegração  de  posse  promovida  por  ALCIENE  DE  ALMEIDA
CRUZ NASCIMENTO em face do ESTADO DA PARAÍBA.

Em sentença exarada às fls. 86/89,  a MM.
Juíza  julgou procedente  em parte  o  pedido  para  condenar  o  promovido  a
pagar à autora, qualificada nos autos, os valores relativos a 1/3 (um terço)
constitucional de férias referentes ao período de 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento desta demanda, devendo ser acrescida de juros de 1% (um por
cento)  ao  mês,  a  partir  da  citação,  e  correção  monetária  a  partir  desta
decisão. Honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, na forma do art.  21, “caput” do CPC, face à sucumbência
recíproca.  Isenção  nas  custas  pelo  promovido.  Sentença  não  sujeita  ao
reexame necessário.

Irresignada, a parte autora interpôs recurso
de apelação,  aduzindo que a r.  sentença foi  omissa,  uma vez que sequer
julgou seus pleitos com relação ao recebimento das férias em dobro, reefrente
ao período de 2004 a 2009, 13º salário do período de 2004 a 2009, bem como
a  sua  reintegração  ao  serviço.  Dessa  forma,  pugnou  pela  reforma  da  r.
sentença, em parte, condenando o recorrido no pagamento da verba relativa
ao FGTS, férias em dobro de 2004/2009, 13º salário (fls. 93/95).

O  Estado  da  Paraíba  também  apelou,
asseverando  a  nulidade  da  contratação,  diante  da  ausência  de  concurso
público,  implicando  na  inexistência  de  efeitos  jurídicos  decorrentes  da
exoneração, exceto o pagamento de saldo de salários se existente, o que não
se coaduna com o  caso em questão.  Alegou,  ainda,  que decaiu  da  parte
mínima do pedido, não cabendo condenação em honorários advocatícios. Por
tais  razóes,  requereu  o  provimento  da  apelação,  com  a  reforma  da  r.
sentença.
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A parte autora apresentou contrarrazões às
fls. 117/120, requerendo o desprovimento da apelação do promovido.

O  Estado  da  Paraíba  contrarrazou  o
recurso de apelação da parte autora às fls. 126/135.

Instada a se manifestar, a D. Procuradoria
de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso  sem  manifestação  de
mérito  (fls. 141/144).

É o relatório. 
VOTO

“Ab  initio”,  faz-se  mister  observar  que  o
“decisum a quo”  está sujeito ao duplo grau de jurisdição,  “não produzindo
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal”  (art. 475 do CPC de 1973/
art.  496  do  NCPC1),  tendo  em  vista  ser  a  sentença  ilíquida,  não  sendo
possível adotar o valor atualizado da causa como parâmetro para verificação
da incidência do art. 496, § 2º, do CPC/2015.

Nesse sentido,  é  o  enunciado da Súmula
490 do STJ. Veja-se:

“Súmula  490  –  A  dispensa  de  reexame  necessário,
quando  o  valor  da  condenação  ou  do  direito
controvertido  for  inferior  a  sessenta  salários  mínimos,
não se aplica a sentenças ilíquidas”.

Dessa  forma,  conheço,  “ex  officio”, do
reexame necessário, e o aprecio, doravante, conjuntamente com o recurso de
apelação.

Em seguida,  ressalto  que os  recursos  de
apelação  encontram-se  prejudicados,  uma  vez  que  da  análise  dos  autos
vislumbro que a magistrado “a quo” não se pronunciou sobre todos os pedidos
formulados pela autora em sua petição inicial.

É que, conforme se vê da peça inaugural, a
autora requereu a sua reintegração ao cargo,  bem como a cobrança  dos
salários  retidos  de  2010  até  a  sua  reintegração,  as  férias  em  dobro  de

1 “Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença: 

I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e
fundações de direito público;”
§ 2º – Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor
certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do
devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.
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2004/2009,  1/3  de  férias,  13º  salários  de  2004/2009  e  FGTS  de  todo  o
período, ainda não depositado.

Ocorre  que,  ao  prolatar  a  sentença,  a
magistrada não apresentou  qualquer manifestação a respeito do pagamento
dos  salários  retidos,  13º  salários  e  férias  em  dobro  não  tendo,  por
conseguinte,  analisado  e  decidido  sobre  toda  a  matéria  que  envolve  a
questão, apenas condenou o Estado nos valores relativos a 1/3 (um terço)
constitucional de férias referentes ao período de 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento desta demanda.    

Como é cediço,  todo e qualquer  juiz  está
adstrito a julgar as demandas nos limites em que tiverem sido propostas (art.
128 CPC, primeira parte2), em decorrência do princípio da inércia da jurisdição
e da tradicional  regra da correlação entre  o pedido e o  concedido (“judex
judicare debet secundum allegata et probata partium”).

Sobre  o  “thema”,  o  insigne  mestre
Humberto Theodoro Júnior3 leciona com precisão costumeira:

“Como  o  juiz  não  pode  prestar  a  tutela  jurisdicional
senão quando requerida pela parte (art. 2º.), conclui-se
que o pedido formulado pelo autor na petição inicial é a
condição sem a qual  o  exercício da  jurisdição não se
legitima. Ne procedat iudex ex officio.
Como, ainda, a sentença não pode versar senão sobre o
que  pleiteia  o  demandante,  forçoso  é  admitir  que  o
pedido é também o limite da jurisdição (arts. 128 e 460).
Iudex secundum allegata partium iudicare debet.
O  primeiro  enunciado  corresponde  ao  princípio  da
demanda, que se inspira na exigência de imparcialidade
do  juiz,  que  restaria  comprometida  caso  pudesse  a
autoridade  judiciária  agir  por  iniciativa  própria  na
abertura  do  processo  e  na  determinação  daquilo  que
constituiria o objeto da prestação jurisdicional.
A segunda afirmativa traduz o princípio da congruência
entre  o  pedido  e  a  sentença,  que  é  uma  decorrência
necessária a garantia do contraditório e ampla defesa
(CF, art.  5º.,  LV).  É preciso que o objeto do processo
fique  bem  claro  e  preciso  para  que  sobre  ele  possa
manifestar-se  a  defesa  do  réu.  Daí  por  que,  sendo  o
objeto  da  causa do  pedido do autor,  não pode o juiz
decidir fora dele, sob pena de surpreender o demandado
e  cercear-lhe  a  defesa,  impedindo-lhe  o  exercício  do
pleno contraditório.  O princípio  da  congruência,  que
impede o julgamento fora ou além do pedido, insere-se,

2 Art. 128 do CPC: O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões,
não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.
3 In  “Curso de Direito Processual Civil” – Vol. I - “Teoria Geral  do Direito Processual Civil e Processo de
Conhecimento” – 41ª. edição – Editora Forense - Rio de Janeiro - RJ - 2004 – p. 468.
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destarte, no âmbito maior do devido processo legal. O
mesmo  se  diz  do  princípio  da  demanda,  porque  sua
inobservância  comprometeria  a  imparcialidade,
atributo inafastável da figura do juiz natural.
Em  síntese,  o  pedido  é  a  condição  e  o  limite  da
prestação  jurisdicional,  de  maneira  que  a  sentença,
como  resposta  ao  pedido,  não  pode  ficar  aquém  da
questões por ele suscitadas (decisão citra petita) nem se
situar fora delas (decisão extra petita), nem tampouco ir
além delas (decisão ultra petita).”. (Grifei)

“In  casu”,  é  evidente  a  ocorrência  de
sentença  “citra  petita”,  pois  a  prestação  jurisdicional  foi  feita  aquém  do
pleiteado pela parte demandante.

Por se tratar de matéria de ordem pública, o
reconhecimento da sentença “citra petita” pode ser feito de ofício, em qualquer
tempo e grau de jurisdição, como bem acentua a jurisprudência do  Superior
Tribunal de Justiça:

RECURSO  ESPECIAL.  PREVIDENCIÁRIO  E
PROCESSUAL  CIVIL.  SENTENÇA  CITRA  PETITA.
CASSAÇÃO DE OFÍCIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 1.
A sentença que não aprecia todos os requerimentos da
parte, omitindo ponto sobre o qual deveria manifestar-se,
considera-se citra petita,  declarável ex officio, por vício
in procedendo, quando do julgamento do recurso (artigos
128 e 460 do Código de Processo Civil).4

E mais:

PROCESSUAL CIVIL.  LOCAÇÃO.  SENTENÇA CITRA
PETITA  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  –
APELAÇÃO  -  NULIDADE  PASSÍVEL  DE  SER
DECRETADA  DE  OFÍCIO.  DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL  NÃO  DEMONSTRADO.  1.  A
decretação da nulidade da sentença citra petita em sede
de Apelação não requer a prévia oposição de Embargos
de  Declaração,  podendo  mesmo  ser  decretada  sua
nulidade de ofício; 2. A mera transcrição de ementas é
insuficiente  para  demonstrar  dissídio  jurisprudencial,
sendo  imprescindível  a  realização  de  cotejo  analítico
entre os julgados confrontados; 3. Especial não provido.5

Por fim:

PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.  SENTENÇA  CITRA  PETITA.
ANULAÇÃO  PELO  TRIBUNAL  A  QUO.

4 REsp 798248 / RS, Primeira Turma, rel. Min. Luiz Fux, j. em 10.10.2006 
5 REsp 327882 / MG, Quinta Turma, rel. Min. Edson Vidigal, j. em 21.08.2001
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POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1.
A eg.  Terceira Seção desta Corte,  pelas  Turmas que a
compõem,  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a
decretação de nulidade da sentença citra petita pode ser
realizada de ofício pelo Tribunal ad quem. Nesse caso, o
recurso  de  apelação  não  está  condicionado  à  prévia
oposição de embargos de declaração. 3. Recurso especial
improvido.6

II – APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 1.013, § 3º, DO NCPC  –  (art.
515, § 3º) - TEORIA DA CAUSA MADURA:

O  art.  1.013,  §  3º,  inc.  III,  do  NCPC,
autoriza o citado parágrafo que o Tribunal julgue de logo a lide, desde que
esteja em condições para o imediato julgamento, quando constatar a omissão
no exame de um dos pedidos, hipótese em que poderá julgá-lo. É o que a
doutrina costuma chamar de “Teoria da Causa Madura”.

Confira-se o citado dispositivo legal:

“Art. 1013 (…)
§3º – Se o processo estiver em condições de imediato
julgamento, o tribunal deve decidir desde logo o mérito
quando:
(...)
III – constatar a omissão no exame de um dos pedidos,
hipótese em que poderá julgá-lo; 

O Superior Tribunal de Justiça, através da
relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, asseverou: “A regra do art. 515, § 3º, do
CPC, autoriza o julgamento da lide na instância superior, desde que o feito reúna todas as condições
para  tanto.””  (REsp  694469/RJ,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA TURMA,
julgado em 15/03/2005, DJ 04/04/2005, p. 217)

No  mesmo  sentido,  a  Ministra  Eliana
Calmon  ressaltou:  “Tratando  os  autos  de  questão  eminentemente  de  direito,  devidamente
instruída pela prova pré-constituída juntada na inicial do mandamus, deve ser aplicada à espécie a
Teoria da Causa Madura, consagrada no art. 515, § 3º, do CPC, prestigiando-se, assim, os princípios
da  celeridade,  da  economia  processual  e  da  efetividade  do  processo,  informadores  do  Direito
Processual Civil Moderno.” (RMS 17220/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,
julgado em 28/09/2004, DJ 13/12/2004, p. 266)

Neste sentido, segue julgado do STJ:

PROCESSO   CIVIL.   AGRAVO   REGIMENTAL  NO
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
DECISÃO  RECORRIDA  PUBLICADA  NA  VIGÊNCIA
DO CPC/1973. OMISSÃO NA SENTENÇA. TEORIA DA

6 REsp 243988 / SC, Sexta Turma, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. em 27.10.2004
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CAUSA  MADURA.  APLICAÇÃO.  POSSIBILIDADE.
DECISÃO MANTIDA.
1.  A  jurisprudência do STJ se alinha no sentido de ser
possível ao Tribunal  de  Justiça,  aplicando  o  disposto
no art. 515, § 3º, do CPC/1973,   sanar   vício   existente
na  sentença  e,  entendendo desnecessária  produção  de
provas, julgar imediatamente o pedido na apelação, em
respeito ao princípio da celeridade processual.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  AgRg  no  REsp  1223813/SC,  Rel.  Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,
julgado em 19/05/2016, DJe 30/05/2016)

Diante de todas as considerações expostas,
estando o feito em condições de imediato julgamento, em consonância com o
disposto no art. 1.013, § 3º, do NCPC, passa-se a analisá-lo.

DO MÉRITO

O tema central da demanda recai sobre a
validade do contrato de trabalho entre as partes e as possíveis verbas devidas
da relação de trabalho entre elas.

Como é cediço, a investidura em cargo ou
emprego  público,  em  regra,  pressupõe  a  aprovação  prévia  em  concurso
público. 

A exceção à regra do concurso público fica
por  conta  das  seguintes  situações  especiais:  a)  provimento  de  cargos  em
comissão  declarados  em  lei  como  de  livre  nomeação  e  exoneração;  b)
contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público.       

No  que  pertine  à  contratação  por  tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de
que ela exige o preenchimento dos seguintes requisitos: a) hipótese prevista
em  lei  ordinária;  b)  tempo  determinado;  c)  necessidade  temporária  de
interesse público; e d) interesse público excepcional. 

No  caso  em  comento,  observa-se  que  a
contratação da autora junto ao Município de Belém é, de fato, nula, consoante
prevê o art.  37,  § 2º,  da CF,  porquanto se deu sem prévia aprovação em
concurso  público,  bem  como  fora  renovada  sucessivamente  (por  mais  de
quatro anos), sem que houvesse a justificativa de que a atividade de pedreiro,
desenvolvida pelo autor,  era indispensável  ao atendimento de necessidade
temporária de excepcional interesse público.
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As sucessivas prorrogações do contrato da
autora não se compatibilizam com a norma constitucional que exige tempo
determinado, bem como a ausência de especificação da contingência fática
que  evidenciaria  a  situação  de  emergência  da  contratação  também  é
incompatível com a CF.

Consoante orientação firmada pelo STF, em
sede de repercussão geral, os servidores contratados de forma ilegítima pela
Administração  Pública,  vale  dizer,  fora  das  hipóteses  excepcionais  de
contratação temporária admitidas pelo art. 37, IX, da CF, como é o caso do
autor,  apenas  possuem direito  a  perceber  os  salários  referentes  aos  dias
trabalhados e ao depósito fundiário - FGTS.

Nesse  sentido,  segue  a  Jurisprudência
dominantes dos Tribunais Superiores:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO
DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E
LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -
REPERCUSSÃO  GERAL).  INEXIGIBILIDADE  DE
OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A  TÍTULO
INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente afirmado
pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de 1988
reprova  severamente  as  contratações  de  pessoal  pela
Administração Pública  sem a  observância  das  normas
referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em
concurso público, cominando a sua nulidade e impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2.
No  que  se  refere  a  empregados,  essas  contratações
ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos,  a  não ser  o  direito  à  percepção  dos  salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art.
19-A da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos  depósitos
efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido.
(RE  705140,  Relator(a):  Min.  TEORI  ZAVASCKI,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  28/08/2014,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014) 

Mais:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO
ADMINISTRATIVO.  CONTRATO  NULO.  EFEITOS.
RECOLHIMENTO DO FGTS. ARTIGO 19-A DA LEI Nº
8.036/90.  CONSTITUCIONALIDADE.  1.  É
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constitucional  o  art.  19-A da  Lei  nº  8.036/90,  o  qual
dispõe ser devido o depósito do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo contrato
com a Administração Pública seja declarado nulo por
ausência  de  prévia  aprovação  em  concurso  público,
desde que mantido o seu direito ao salário.  2.  Mesmo
quando  reconhecida  a  nulidade  da  contratação  do
empregado  público,  nos  termos  do  art.  37,  §  2º,  da
Constituição Federal,  subsiste o direito do trabalhador
ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o
salário  pelos  serviços  prestados.  3.  Recurso
extraordinário  ao  qual  se  nega  provimento.”  (RE
596478,  Relª  Min.  ELLEN  GRACIE,  Relator  (a)  p/
Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado
em 13/06/2012, DJe-040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC
01-03-2013). 

Esta  Egrégia  Corte  de  Justiça  também
segue essa linha de entendimento, vejamos:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO  DE  TRABALHO
TEMPORÁRIO  DECLARADO  NULO.  INSURGÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  RESTRITA  À  CONDENAÇÃO  AO
PAGAMENTO  DE  SALÁRIOS  E  FGTS.  MATÉRIA
APRECIADA  EM  SEDE  DE  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
DE MORA. SENTENÇA QUE BEM APLICOU O ART.
1º-F DA LEI Nº 9.494/1997, OBSERVANDO O DIREITO
INTERTEMPORAL  DECORRENTE  DA  REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.960/2009. RAZÕES RECURSAIS
QUE  SE  REVELAM  CONTRÁRIAS  AO
ENTENDIMENTO  FIRMADO  PELOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES  EM  SEDE  DE  JULGAMENTO  DE
RECURSOS REPETITIVOS. APLICAÇÃO DO ART. 932,
IV, "B", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO
MONOCRÁTICA.  PROVIMENTO  NEGADO.  -  O
Supremo  Tribunal  Federal,  quando  do  julgamento  do
Recurso  Extraordinário  nº  705.140/RS,  submetido  ao
regime  de  repercussão  geral,  firmou  a  orientação
jurisprudencial  no  sentido  de  que  "essas  contratações
ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos,
a não ser o direito à percepção dos salários referentes
ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
nº 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ¿ FGTS". (...)
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00152189020138150011,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 06-
04-2016)” 

E:
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“AGRAVO INTERNO.  JULGAMENTO PELA QUARTA
CÂMARA  CÍVEL.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  AO
RELATOR.  MATÉRIA  DECIDIDA  PELO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO
GERAL.  ORIENTAÇÃO  DESTA  CORTE  CONTRÁRIA
AO  ENTENDIMENTO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  POSSIBILIDADE  DE  RETRATAÇÃO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 543-B, § 3º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA
CONVERTIDA  EM  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO.  Servidora
contratada sem concurso público. VIOLAÇÃO AO ART.
37, II, DA Constituição FEDERAL. CONTRATO NULO.
PERCEBIMENTO  DAS  FÉRIAS  E  DO  DÉCIMO
TERCEIRO  SALÁRIO.  DESCABIMENTO.
ENTENDIMENTO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL. Fundo de Garantia POR Tempo de Serviço
-  FGTS.  Direito  ao  recolhimento.  SALDO  DE
SALÁRIO.  CABIMENTO.  Precedentes  DOS
TRIBUNAIS  SUPERIORES.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. -  Nos moldes  da decisão
proferida no Recurso Extraordinário nº 596.478/RR, sob
o regime de repercussão geral, na hipótese de admissão
de pessoal pela Administração Pública sem a realização
de concurso público, é devido o recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço ¿ FGTS. - A respeito
dos  direitos  dos  servidores  contratados  pela
Administração Pública sem observância ao art. 37, II, da
Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal, após
reconhecer a repercussão geral da matéria, decidiu que
tais  servidores  fazem jus  apenas  ao  percebimento  dos
salários referentes aos dias trabalhados e ao depósito do
FGTS.  
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001737920118150831, 4ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA
COUTINHO , j. em 17-03-2016)” (grifei)

No caso dos autos, portanto, não faz jus a
autora  aos  pleitos  relativos  aos  13º  salários,  tampouco  às  férias  com  os
respectivos terços. 

Em  relação  aos  salários  retidos  de
fevereiro de 2010 até a reintegração, também não tem direito, uma vez que foi
demitida em janeiro de 2010 e não tem cabe a sua reintegração, conforme
demonstrado acima.

Dessa  forma,  deve  o  promovido  ser
condenado, tão somente, ao pagamento dos valores referentes ao FGTS.

DISPOSITIVO
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Por todo o exposto, reconheço de ofício a
nulidade da r. sentença, por ser “citra-petita” e aplicando o disposto no art.
1.013, § 3º, inc. III, do NCPC, julgar procedente, em parte, o pedido inicial,
para  condenar,  tão somente,  o  promovido ao pagamento dos valores
referentes ao FGTS. Recursos prejudicados.

Na hipótese, tendo em vista a nova solução
dada  à  demanda, e  em  face  da  ocorrência  de  sucumbência  recíproca,
conforme o art. 86 do NCPC (art. 21 do CPC/73), deve o autor arcar com 60%
(sessenta  por  cento)  das  custas  processuais,  ressalvado-se,  entretanto,  o
disposto no art. 98, § 3º, NCPC (art. 12 da Lei 1.060/50). Isenta a Fazenda
Estadual do pagamento das custas processuais  (art.  29 da Lei Estadual nº
5.672/1992). 

Honorários  advocatícios  na  mesma
proporção, mas, em face do que prevê o inciso II do § 4º do art. 85 do NCPC7,
fica a definição do seu percentual reservada ao momento da liquidação desta
decisão.

 É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham

7Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
(...)

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da
causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios

estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes percentuais:
I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico

obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;
II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico

obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos;
III  -  mínimo  de  cinco  e  máximo  de  oito  por  cento  sobre  o  valor  da  condenação  ou  do  proveito

econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos;
IV -  mínimo  de  três  e  máximo  de  cinco  por  cento  sobre  o  valor  da  condenação  ou  do  proveito

econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem mil) salários-mínimos;
V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico

obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.

§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:
I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, quando for líquida a

sentença;
II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V,

somente ocorrerá quando liquidado o julgado; (grifei)
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Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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